
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
Avenida Ministro Mário Andreazza, 1.424, - Bairro Distrito Industrial Marechal Castello Branco, Manaus/AM, CEP 69075-830

Telefone: (92) 3321-7200  - h�ps://www.gov.br/suframa/pt-br

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 52710.004747/2022-48

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de  seguro  predial  para
cobertura  dos  bens  móveis  e  imóveis  da  Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus,  conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

BENS E
ENDEREÇO

ÁREA
CONSTRUÍDA

(m²)

BENS
IMÓVEIS BENS MÓVEIS

(R$)

BENS
IMÓVEIS +

BENS MÓVEIS

VALOR
TOTAL DO
PRÊMIO

DO
SEGURO

01

CENTRAL DE
FISCALIZAÇÃO -
BR. 319, nº 80,

CEP nº
69075.770, 

Distrito
Industrial –

Manaus.

2.361,13 2.454.726,54 842.526,03 3.297.252,57

R$
120.000,00

SEDE DA
SUFRAMA - Av.
Ministro Mario
Andreazza, nº
1424, CEP nº

69075.830
-Distrito

Industrial -
Manaus - AM

9.716,57 20.121.216,39 14.109.983,11 34.231.199,50

Centro de
Ciência,

Tecnologia e
Inovação do

Polo Industrial
de Manaus-CT-

PIM -  Rua

445,08 920.221,85 18.287,50 938.509,35

SEI/SUFRAMA - 1480520 - Termo de Referência https://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_i...

1 of 16 18/11/2022 14:14



Salvador, nº
391, 

Adrianópolis,
CEP 69057-040 -

Manaus -AM

ANEXO I AO
EDIFICIO SEDE
DA SUFRAMA -
Av. Governador
Danilo  Areosa

s/n D. Industrial,
CEP. 69075-351 -

Manaus/AM

1.293,32 3.354.918,32 650.000,00 4.004.918,32

CENTRO DE
BIOTECNOLOGIA
DA AMAZÔNIA -

CBA- Av.
Governador

Danilo Areosa,
nº 160, Distrito
Industrial, CEP.
69075-351 - 
Manaus/AM

12.259,50 16.923.003,30 901.223,85 17.824.227,15

NÚCLEO
AVANÇADO DO
RIO PRETO DA
EVA - Rua Gov.

Pimenta Bueno,
s/n, CEP.

69117-000 - Rio
Preto da Eva/

AM

202,28 173.528,00 0,00 173.528,00

IMÓVEL DA
SUFRAMA EM

PARINTINS - Rua
Paraíba, s/n,
Centro, CEP.
69152-010 -
Parin�ns/Am

364,15 714.323,82 0,00 714.323,82
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ALC DE
TABATINGA - Av.
da Amizade, nº
1770, Centro,

CEP. 69640-000 -
Taba�nga/ AM

365,80 1.035.125,01 75.172,30 1.110.297,31

CORE DE
HUMAITÁ - BR
230, KM 01 São
Cristovão, CEP.

69800-000 -
Humaitá/AM.

316,67 478.673,46 0,00 478.673,46

CORE DE PORTO
VELHO - Av.
Governador

Jorge Teixeira, nº
1037, Nossa
Senhora das
Graças, CEP.
76804141 -

Porto Velho/RO

715,53 981.903,86 216.429,97 1.198.333,83

CORE DE JÍ-
PARANÁ - Av.

Transcon�nental,
nº 2565,

Riachuello, CEP.
76913-805, Ji-

Paraná/RO

316,67 621.340,76 122.964,86 744.305,62

CGPAM -
VILHENA -

Avenida
Tancredo Neves,

n° 3920, CEP
76980-730,

Jardim América,
CEP. 76980-000-

Vilhena/ RO 

276,4 X 218.376,31 218.376,31

ALC DE
GUAJARÁ-

MIRIM - Av.
Antonio Correa

da Costa, nº
4772, Bairro 10

de abril, CEP.

1.184,47 380.472,32 391.154,72 771.627,04
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76850-000 -
Guajará - Mirim/

RO

CORE DE RIO
BRANCO - BR.
364, Km 01,

Bairro Corrente,
CEP. 69900-922

-  Rio Branco/ AC

715,53 578.558,13 228.680,95 807.239,08

CORE DE
CRUZEIRO DO

SUL - Área
interna do Posto

Fiscal da
Secretaria da
Fazenda, Rua

Paraíba, s/n, CEP
- 69980-000,
Cruzeiro do

Sul/AC 

X 0,00 91.476,82 91.476,82

ARMAZEM DE
BOA VISTA - Av.
Dr. Paulo Coelho
Pereira, nº 988,

São Vicente, CEP.
69303-380 - Boa

Vista/RR

2.856,62 1.512.065,28 359.931,54 1.871.996,82

ALC DE MACAPÁ
E SANTANA - Av.
General Gurjão.

Nº 573 -A,
Centro, CEP.
68900-050,

Macapá-AP *

X 0,00 283.990,70 283.990,70
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COORDENAÇÃO
GERAL DE
REPRES.

INSTITUCIONAL
CGRIN

/BRASÍLIA -
Esplanada dos

Ministérios,
Bloco J- 4º

andar, sala 401-
Brasília- DF 

X 0,00 119.624,14 119.624,14

1.2. O  objeto  da  licitação  tem  a  natureza  de  serviço  comum  de  forma  con�nua  conforme
dispõem os Art. 14 e 15 da Instrução Norma�va nº 05 de 26 de maio de 2017.

1.3. Os quan�ta�vos de código CATSER 13943 são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução por preço global, por se tratar
de apenas um item, de modo a não se adequar ao parcelamento do objeto pretendendo ganho em escala
e que todos tenham cobertura. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse das
partes, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993;

1.5.1. O  contrato  de  seguro  está  subme�do  a  um  regime  jurídico  próprio,  devendo  assumir
caracterís�cas  peculiares  do  direito  privado,  portanto,  não  se  aplicando o  prazo  limite  de  60  meses
con�do no ar�go supracitado, desde que a cada renovação sejam comprovados todos os requisitos de
habilitação além da sua vantajosidade.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Jus�fica�va  e  obje�vo  da  contratação  encontram-se  pormenorizados  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. O Seguro consiste  na garan�a de pagamento de indenização por  danos ou prejuízos  e
deverá  compreender  as  seguintes  coberturas:  Cobertura  Básica,  isenta  de  franquia,  contra  incêndio,
queda  de  raio  e  explosão  de  qualquer  natureza,  inclusive  as  decorrentes  de  tumultos;  Coberturas
Acessórias,  Alagamento; Danos elétricos; derrame ou vazamento de chuveiros (sprinklers) na sede da
autarquia.

3.2. As descrições da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares e no Anexo Bens, Valores, Coberturas e Riscos Declarado, apêndice
deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter con�nuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.
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4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  emprega�cio  entre  os  empregados  da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Serviço con�nuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.1.2. A contratada deverá possuir registro em órgãos regulamentadores (SUSEP);

5.1.3. A contratada deverá atender às legislações per�nentes;

5.1.4. A vigência da Apólice de Seguro será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de
assinatura do contrato, ressalvada a hipótese de prorrogação contratual, nos termos do ar�go 57 da Lei nº
8.666/1993.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do
contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Não  incidem  critérios  de  sustentabilidade  na  presente  licitação,  devido  a  natureza  do
objeto.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 15 horas (horário de Manaus), devendo o agendamento ser
efetuado junto ao gestor do contrato.

7.2. O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  ú�l  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,
estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente
iden�ficado,  apresentando  documento  de  iden�dade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, “pen-drive” ou outra forma compa�vel de reprodução, contendo as informações rela�vas ao objeto
da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7.4. A  não  realização  da  vistorianão  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A  licitante  deverá  declarar  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Assinatura do contrato;

8.1.2. Emissão da Ordem de Serviço e início da vigência do seguro;

8.1.3. Emissão da fatura;
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8.1.4. Ateste pelo fiscal do contrato;

8.1.5. Pagamento da fatura.

8.2. A cobertura do seguro será a par�r da assinatura contratual.

8.2.1. A Ordem de Serviço será enviada por e-mail.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Item não se aplica ao caso de disponibilização de materiais.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas do Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Comunicar  a  seguradora  a  ocorrência  de  sinistro  tão  logo  tenha  conhecimento,
providenciando, ainda, a documentação comprobatória cabível;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

11.4. No�ficar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.5. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.7. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.7.1. exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou  en�dade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de  concessão  de  diárias  e
passagens.

11.8. Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços
objeto do contrato;

11.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.10. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
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medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.11. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

11.12. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  especificações  técnicas,  "as  built",
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

11.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Entregar a apólice de seguro, que é a prova de existência do contrato, documento exclusivo
e obrigatório do segurado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de Serviço.

12.2. Emi�r e entregar a Suframa – Superintendência da Zona Franca da Manaus os manuais e
demais documentos contendo informações rela�vas ao funcionamento do seguro, a descrição dos bens
segurados, as coberturas, os valores contratados a vigência da apólice e as condições gerais e par�culares
que iden�fiquem os riscos, assim como modificações que forem efetuadas através de endosso;

12.3. Observar para que as apólices emi�das guardem consonância com as normas estabelecidas
pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

12.4. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado
pela Suframa – Superintendência da Zona Franca da Manaus.

12.5. Permanecer como única e total responsável perante Suframa – Superintendência da Zona
Franca  da  Manaus,  inclusive  do  ponto  de  vista  técnico,  respondendo  pela  qualidade  e  presteza  no
atendimento, principalmente quando da ocorrência de sinistros;

12.6. Atender às solicitações no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

12.7. A empresa licitante poderá oferecer outras garan�as e vantagens adicionais como bônus na
renovação e outras, desde que não onerem o prêmio estabelecido na proposta apresentada;

12.8. A proposta do seguro deverá especificar, de acordo com os bens a serem segurados, os
valores das coberturas até os limites definidos neste Termo de Referência.

12.9. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

12.10. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  en�dade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a
Administração  em sua  integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  da  garan�a,  caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.12. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.13. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
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prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida  A�va  da  União;  3)  cer�dões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  /
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

12.14. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

12.15. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da  preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.17. Guardar sigilo sobre todas as  informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação  original;  sejam  man�das  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. O descumprimento total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei
nº 8.666, de 1993.

15.3. As  a�vidades  de  gestão  e  fiscalização da  execução contratual  devem ser  realizadas  de
forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.
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15.4. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

15.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.7. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.8. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor
nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

15.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes ro�nas:

15.10. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

15.11. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  será  realizado  por  meio  de  relatórios,  todas  as
ocorrências relacionadas com o serviço prestado, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados:

a) cobertura contratada; ou

b) caso se aplique,  deixar de u�lizar  materiais  e  recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

16.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.2.1. não produziu os resultados acordados;

16.2.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

16.2.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo do objeto
contratual, nos termos abaixo.

17.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja  irregularidades que impeçam a liquidação e  o  pagamento da despesa,  indicar  as  cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;
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17.1.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.2. O  recebimento  provisório  ou  defini�vo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  corrigidos/refeitos
/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  defini�vo  do  serviço,
conforme este Termo de Referência.

18.2. O pagamento será efetuado pela Contratante, em parcela única, no prazo de até o 10 (dez)
dias úteis após a entrega da apólice e desde que seja apresentado o documento fiscal correspondente.

18.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

18.3. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3.1. Constatando-se,  junto ao SICAF,  a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.4.1. o prazo de validade;

18.4.2. a data da emissão;

18.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.4.4. o período de prestação dos serviços;

18.4.5. o valor a pagar; e

18.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa,  o  pagamento ficará sobrestado até que a  Contratada providencie  as  medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

18.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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18.8. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua no�ficação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

18.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administra�vo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.

18.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito  do  órgão  ou  en�dade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial  a prevista no ar�go 31 da Lei  8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPC-A, Índice de Preços ao
Consumidor  Amplo,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.
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19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

19.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

19.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

20.  GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pelas razões abaixo jus�ficadas:

20.1.1. Serviço con�nuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, não havendo assim maiores
riscos associados à contratação.

20.1.2. A  contratação  em  si  já  é  de  seguro  para  mi�gação  ou  ex�nção  de  riscos  para  a
Administração Pública.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

21.2. Para os fins do item acima, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

21.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos
itens 4 e 5 abaixo, com as seguintes sanções:

21.3.1. Advertência;

21.3.2. Suspensão temporária  de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Tribunal de Contas da União (TCU), por prazo não superior a dois anos;

21.3.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior; ou

21.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002,
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pelo prazo de até cinco anos.

21.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita a multa equivalente a
2% (dois por cento), por dia, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor anual do contrato.

21.4.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no prazo de entrega/cumprimento do
objeto contratado, até o limite de 15 (quinze) dias;

21.4.2. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa de, no máximo,
30% (trinta por cento) do valor anual do contrato.

21.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

21.6. Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

21.7. O contrato,  sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art.
78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

21.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87,  III  e  IV da Lei  nº 8.666,  de 1993,  as
empresas ou profissionais que:

21.8.1. tenham  sofrido  condenação  defini�va  por  pra�car,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.8.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

21.8.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

21.10.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra�vo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  reme�das  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  inves�gação  preliminar  ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

21.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
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de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.15. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

21.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

22.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.3.1. Valor Global es�mado: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais);

22.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

22.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O custo es�mado da contratação é de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais);

24.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

24.1. Sujeito  a  disponibilidade  orçamentária  na  Gestão/Unidade:  193028/19205,  Funcional
Programá�ca: 22.122.0032.2000.0001- Administração da Unidade, Natureza de Despesa: 3390.39, Plano
Interno Orçamentário: 0003 – Despesas Gerais da Administração no valor anual de R$ 120.000,00 (cento
e vinte mil reais).

25. ANEXOS

25.1. Estudo Técnico Preliminar 23/2022 (1480471);

25.2. Anexo Bens, Valores, Coberturas e Riscos Declarados (1480474);

25.3. Plano Anual de Contratações 2022 (1440399);

25.4. Mapa de Riscos (1398994).

Manaus, ........, ....... de ......... de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Nilson Ribeiro dos Santos Júnior, Analista Técnico-
Administra�vo, em 08/11/2022, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida na h�p://www.sei.suframa.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1480520 e o código CRC D350F649.

Referência: Processo nº 52710.004747/2022-48 SEI nº 1480520
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